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DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL NS 012/2025

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IpAAM. no uso
das atribuições que lhe confere a [-ei n'3.785 de 24 de Julho de 2012 e a portaria IpAAM n. 088
de l2 de maio de 2020 expede a presente Dispensa que autoriza a:

INTERESSADo: Ruby Vargas lsla Gordiano.

CPF: 534.909.162-04 CAF: AM082023.01.0006í2611CAF

PnocsssoNs:61111202543 For,w: (92) 99440-1013

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Ramal da Escola, no1BO-AME, Zona Leste, Sítio
CENPOAM/ Puraquequara, Manaus-AM.

CAR N': AM-1 302603-679F.A7D1.5D7í.4BA1.B80F.DSEB.7A26.D0EA

Frxeuolnr: Autorizar a dispensa do Licenciamento Ambiental a atividade da
agricultura familiar em criação de animais de pequeno porte com ênfase em postura.

Coonorunls GEoctuiFrcAs:

LATITUDE T,ONGETUDE PONTOS LONGETUDE
I 3"2',54,30', 59053'33,54' 4 3"2's7,87' s9.53' 35,6s',

3"2',54,30', 59053',32,34" 10r' §§ o§tr 59053'.34,70
3 302',58,72" 59"53',34,20' 6 3"2',56,02 59.53'34,00'

Pnnzo or vll-rolor: 04 ANOS.

Atenç:lo:
o Esta dispensá é composta de 12 rcstrições e/ou coldições constmtes no veÍso. cujo nâo cumprimento/atendimento sujeitani

o seu cancelamento e/ou as penalidades previstas nas noÍmas legais vigentes.

' E§ta dispensa nâo comprova nem substitui o documento de pÍoiriedade. de posse ou de dominio do imóvel.. Esta dispensa deve permanecer no local da atividade e exposto de forma visível (íiente e veôo).
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UADRO DE REAS
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GOVERNO DO ÉSTAOO

gâbinetê@ipaam.am. gov.br
Fone:lg2\ 2123-6721 t 21235731
Av. Mârio YpiÍanga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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REsrRrÇôEs E/ou coNDlÇors nn VALIDÀDE DEsrÀ DISrENSA - N" 0t2â02s

l. A presente Dispensa está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 6lll D02S- 43.

2. Esta Dispensa é válida apenas para as atividades e porte declarados no processo no.

611112025-43, devendo qualquer alteraçâo ser declarada imediatamente ao IPAAM.
3. Esta Dispensa não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
4. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,

óleos, graxas, inseticidas, tintas e outros);
5. Proteger a fauna conforme estabelecido na Lei no 5.197167.
6. Proteger e manter preservadas as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido

no Art. 4o da Lei Federal n' 12.651112 e 12.727112, onde se destacam as faixas marginais
de qualquer curso d'água natural e as áreas íngremes com inclinação média maior que 25o.

7. E proibida a queima e'deposição inadequada dê residuos de qualquer naturez4 os quais
devem ser acondicionados e direcionados ao local apropriado.

8. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (inclusive de obras e/ou reformas) gerados no
empreendimento.

9. A aplicação, armazenaÍnento, acondicionamento de resíduos, embalagem e transporte de
agrotóxicos, devem atender o disposto na Lei Federal n'7.802/89, regulamentado pelo
Decreto Federal rf 4.04712002, e Lei Estadual n" 3.803/2012, regulamentado pelo Decreto
Estadual n" 36. I 07/201 5.

10. O uso irregular desta dispensa implica em sua oassação, bem como nas sanções previstas
na legislação ambiental vigente.

11. Esta Dispensa não autoriza a supressão de vegetaçâo em neúum estígio de regeneração,
nem o transporte de qualquer produto de origem florestal nativa.

12. Esta Dispensa não autoriza a ampliação do empreendimento ou atividade, devendo o órgão
ambiental ser previamente comunicado paÍa que seja feita a reavaliação da dispensa do
empreendimento ou atividade.
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